
LEI ORDINÁRIA N° 5432, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

ALTERA DISPOSITIVO DA  LEI  N°  3.958,  DE 17  DE
NOVEMBRO  DE  2002, QUE  DISPÕE  SOBRE  A
OUTORGA DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO  PELO  PRAZO  DE  10  (DEZ)  ANOS  À
ASSOCIAÇÃO  DOS  COOPERADORES  SALESIANOS
DE PINDAMONHANGABA - ORATÓRIO DOM BOSCO
-  PROJETO JATAÍ,  UMA ÁREA DE  13.675,49M²,  NO
DISTRITO  DE  MOREIRA  CÉSAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

João Antônio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art.1° Fica prorrogado por mais 10 (dez) anos, o prazo previsto no caput art. 2º da

Lei Municipal nº 3.958, de 17 de novembro de 2002, que autoriza a concessão de direito real de

uso, a título gratuito, à Associação dos Cooperadores Salesianos.

Parágrafo único.  A área outorgada tem por finalidade o à implantação e execução de

projetos e programas voltados à criança e ao adolescente, nos termos aprovados pela Secretaria

de  Educação  e  Cultura  e  pela  Secretaria  de  Saúde  e  Assistência  Social,  visando  o

desenvolvimento  de  programas  educacionais  e  assistências,  em  atendimento  à  diretrizes  e

demandas do Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

 Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2012.

João Antonio Salgado Ribeiro

Prefeito Municipal
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